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Número: 0800470-63.2018.8.20.5133 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Tangará 

 Última distribuição : 17/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSEFA ROSINEIDE DO NASCIMENTO COSTA (AUTOR) TONIEDSON PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2557821- C3/ 2019-00048/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARA/RN 

  

   

Processo: 08004706320188205133 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSEFA ROSINEIDE DO NASCIMENTO COSTA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

requerer o prosseguimento do feito . 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TANGARA, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

Num. 63686172 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 10/12/2020 15:53:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121015533306300000061037276
Número do documento: 20121015533306300000061037276


	Cabeçalho
	Índice
	Outros documentos | NUM: 63686172 | 10/12/2020 15:52

